
Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DES ICNÀçÃO DE EISCÀ], DE CONTRÀTO

Designa servidor para acompanhar
fiscafizar a execução deste contrato.

e

Contrato n'. 201-70568
Ref. Procêsso n". PREGÃO N" 019/2aT'7-PP

I-ObJ eto ConTTaIuaI: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARÀ

NECESS]DADE DO SETOR DE IMUNIZÀÇÀO DO FUNDO MUNIC]PÀL DE SAÚDE,
REGE A PROPOSTA N" 1 12 91 . 1 6 6 O O O ,/ 1 14 O 

_ 1 7 DO MINISTÉR]O DA SAÚDE.

Portaria n'

SUPRIR A
CONFORME

O(a) Sr (a) IAMAX PRÀDO CUSTODIO, SECRETARIO MUNICIPAL, no uso de suas
atr.ibuiÇões legais, considerando o disposto no art. 6'1 da Lei 8.666, de
27 de junho de 1,993, e a cetebração de Contrato entre a (o)EUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE, como CONTRATANTE e F' CARDOSO & CIÀ LTDA como

CONTRÀTADA.

TRÀV SAGRÀÀDO CO RÀÇÃo DE JESUS, S,/ N

RESOLVE:

Art.10-Designaro(a)servidor(a)SORAIAMENDESDÀSILVABAT]STA,
cpE n. 8 r 5 . 0 9 8 ,1"22-53 , para acompanhar e fiscalizar a execução do obieto
contratado.

\-, Àrt, 2" - Determinar que o fiscaf ora designado deverá:'

f - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for^necãssário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

I1 - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao

objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade, eventualmente'
prápo, a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

III-atestar,formalmente,nosautosdosprocessos'asnotasfiscais
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relativas aos serviços prestados e,/ou aos materia.is fornecidos, antes do
encaminhamento ao Einanceíro para pagamento.

Att. 3" - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubficaÇão.

Àrt. 5' - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Regj-stre-se,

Pub 1j- que - se ,

Cumpra-se.

ITAITUBA - PA, 30 de Outubro de 20L1

IÀMÀX PRÀDO CUSTODIO
FUNDO MUNICIPAL DE SÀUDE

GESTOR (A) DO CONTRÃTO

FlÉ-

TRÀV SAGRÀÀDO coRÀÇÁo DE JESUS, S/N
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